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LEI N° 862/2011

SÚMULA: Concede recomposição Salarial aos Agentes
Politicos e dá outras providências.

A Camara Municipal de Itaima do Sul, Estado do Paraná,
APROVOU, e eu, TOMAS ANTONIO BAJO POLO, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte;

LEI

Artigo 10 -)- Recompor monetariamente, a partir de 01 de abril de 2011, o subsidio do
Prefeito municipal, cuja índice de reposição e de 6,47% (seis virgula quarenta
e sete por cento) relativo ao índice do INPC — indice Nacional de Pregos ao
Consumidor/IBGE, acumulado no período de janeiro/2010 a dezembro/2010.

Artigo 2°-)- Recompor monetariamente, a partir de 01 de abril de 2011, o subsidio do Vice-
Prefeito municipal, cuja índice de reposição e de 6,47% (seis virgula quarenta
e sete por cento) relativo ao índice do INPC — indice Nacional de Preços ao
Consumidor/IBGE, acumulado no período de janeiro/2010 a dezembro/2010.

Artigo 3°-)- Esta Lei entrara em vigor retroativamente em 01 de abril de 2011, revogando-
se as disposições em contrário.
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